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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Defesa 

Processo: 06142/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Abmael de Sousa Lacerda (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa sobre as novas 
irregularidades apontadas no relatório da Auditoria. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 06272/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: NEUZOMAR DE SOUZA SILVA, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedidos de Prorrogações de Prazos Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Neuzomar 
de Sousa Silva Acolhimento da solicitação e prorrogação do 
prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da 
presente decisão, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, 
do RITCE/PB.  

 
Processo: 06272/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: DALVACI MARIA PEREIRA, Interessado(a) 

Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedidos de Prorrogações de Prazos Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: Dalvaci 
Maria Pereira Procurador: Dr. Neuzomar de Sousa Silva 
Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB.  

 
Processo: 06381/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: ALEXANDRE SOARES DE MELO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00101/19 
Sessão: 2223 - 12/06/2019 
Processo: 04982/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Maria Leonice Lopes Vital (Gestor(a)); Itamara 
Monteiro Leitao (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04982/17, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, decidem EMITIR e ENCAMINHAR ao julgamento da Egrégia 
Câmara Municipal de Boa Ventura este PARECER FAVORÁVEL à 
aprovação da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO da 
Senhora MARIA LEONICE LOPES VITAL, na qualidade de Prefeito do 
Município, relativa ao exercício de 2016, INFORMANDO à supracitada 
autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, nos termos do art. 138, parágrafo único, do Regimento 
Interno do TCE/PB. Registre-se, publique-se e encaminhe-se. TCE - 
Sala das Sessões do Tribunal Pleno. Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00240/19 
Sessão: 2223 - 12/06/2019 
Processo: 04982/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Maria Leonice Lopes Vital (Gestor(a)); Itamara 
Monteiro Leitao (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04982/17, sobre a Prestação de Contas de Gestão Administrativa de 
Recursos Públicos, a cargo da Senhora MARIA LEONICE LOPES 
VITAL, na qualidade de Prefeita e Ordenador de Despesas do 
Município de Boa Ventura, relativa ao exercício de 2016, ACORDAM 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06142_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06272_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06272_19
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os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, em: I) DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL às 
exigências da LRF; II) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as 
contas de gestão da Senhora MARIA LEONICE LOPES VITAL, a luz 
da competência conferida ao Tribunal de Contas pelo inciso II, art. 71, 
da Constituição Federal, ressalvas em razão de despesas não 
licitadas, contratações temporárias em desacordo com a legislação e 
não recolhimento integral de contribuições previdenciárias; III) 
APLICAR MULTA de R$3.000,00 (três mil reais), valor correspondente 
a 59,51 UFR-PB (cinquenta e nove inteiros e cinquenta e um 
centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), 
contra a Senhora MARIA LEONICE LOPES VITAL, com fulcro no art. 
56, II, da LOTCE 18/93, por motivo de despesas não licitadas, 
contratações temporárias em desacordo com a legislação e não 
recolhimento integral de contribuições previdenciárias, ASSINANDO-
LHE O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS para recolhimento da multa ao 
Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; IV) 
RECOMENDAR à gestão do Município de Boa Ventura a adoção de 
providências no sentido de corrigir e/ou prevenir, conforme o caso, os 
fatos irregulares apurados pela Auditoria, assim como guardar estrita 
observância aos termos da Constituição Federal e às normas 
infraconstitucionais pertinentes; V) REPRESENTAR à Receita Federal 
do Brasil sobre os fatos relacionados às obrigações previdenciárias; e 
VI) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento 
Interno do TCE/PB. Registre-se, publique-se e cumpra-se. TCE - Sala 
das Sessões do Tribunal Pleno. Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00102/19 
Sessão: 2223 - 12/06/2019 
Processo: 05245/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Daniel Galdino de Araujo Pereira (Gestor(a)); Francisco 
Sales de Lima Lacerda (Ex-Gestor(a)); Clair Leitão Martins 
(Contador(a)); Flávio Augusto Cardoso Cunha (Assessor Técnico); 
Antonio Eudes Nunes da Costa Filho (Advogado(a)); Marco Aurélio de 
Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05245/17, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, decidem EMITIR e ENCAMINHAR ao julgamento da Egrégia 
Câmara Municipal de Piancó este PARECER CONTRÁRIO à 
aprovação da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO do 
Senhor FRANCISCO SALES DE LIMA LACERDA, na qualidade de 
Prefeito do Município, relativa ao exercício de 2016, INFORMANDO à 
supracitada autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e 
provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, conforme dispõe o art. 138, parágrafo único, inciso VI, do 
Regimento Interno do Tribunal. Registre-se, publique-se e encaminhe-
se. TCE - Sala das Sessões do Tribunal Pleno. Plenário Ministro João 
Agripino. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00241/19 
Sessão: 2223 - 12/06/2019 
Processo: 05245/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Daniel Galdino de Araujo Pereira (Gestor(a)); Francisco 
Sales de Lima Lacerda (Ex-Gestor(a)); Clair Leitão Martins 
(Contador(a)); Flávio Augusto Cardoso Cunha (Assessor Técnico); 
Antonio Eudes Nunes da Costa Filho (Advogado(a)); Marco Aurélio de 
Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05245/17, sobre a Prestação de Contas de Gestão Administrativa de 
Recursos Públicos, a cargo do Senhor FRANCISCO SALES DE LIMA 
LACERDA, na qualidade de Prefeito e Ordenador de Despesas do 
Município de Piancó, relativa ao exercício de 2016, ACORDAM os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) DECLARAR O ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da LRF, 
parcial em razão de déficits e insuficiência financeira em final de 
mandato; II) JULGAR IRREGULARES as contas de gestão 
administrativa de recursos públicos, à luz da competência conferida ao 
Tribunal de Contas pelo inciso II, art. 71, da Constituição Federal, em 
razão de déficits, insuficiência financeira em final de mandato e não 
cumprimento de obrigações previdenciárias, inclusive daquelas 
descontadas do servidor que deveriam ser repassadas à instituição 
securitária; III) APLICAR MULTA de R$8.000,00 (oito mil reais), valor 
correspondente a 158,7 UFR-PB (cento e cinquenta e oito inteiros e 
sete décimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), 
contra o Senhor FRANCISCO SALES DE LIMA LACERDA, com fulcro 
no art. 56, II, da LOTCE 18/93, em razão de déficits, insuficiência 
financeira em final de mandato e não cumprimento de obrigações 
previdenciárias, inclusive daquelas descontadas do servidor que 
deveriam ser repassadas à instituição securitária, ASSINANDO-LHE O 
PRAZO de 30 (trinta) dias para recolhimento da multa ao Tesouro do 
Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, sob pena de cobrança executiva; IV) RECOMENDAR 
providências no sentido de evitar as falhas diagnosticadas pela 
Auditoria e guardar estrita observância aos termos da Constituição 
Federal, bem como às normas infraconstitucionais pertinentes; V) 
REPRESENTAR à Receita Federal do Brasil sobre os fatos 
relacionados às obrigações previdenciárias; VI) COMUNICAR à 
Procuradoria Geral de Justiça a presente decisão; e VII) INFORMAR 
que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 
autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou 
achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem 
a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos 
termos do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. TCE - Sala das Sessões do 
Tribunal Pleno. Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00103/19 
Sessão: 2223 - 12/06/2019 
Processo: 05421/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Maricleide Izidro Da Silva (Gestor(a)); Eliane 
Conceição Lima de Andrade (Gestor(a)); Alexandre Aureliano Oliveira 
Farias (Contador(a)); Djair Jacinto de Morais (Contador(a)); Helio 
Ferreira da Silva (Assessor Técnico); Joacy dos Santos Izidro 
(Assessor Técnico); Jose Elizonaldo dos Santos Souza (Assessor 
Técnico); Roberto Rivelino Mouzinho Coelho (Assessor Técnico); José 
Leonardo de Souza Lima Júnior (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05421/18, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, decidem EMITIR e ENCAMINHAR ao julgamento da Egrégia 
Câmara Municipal de Algodão de Jandaíra este PARECER 
FAVORÁVEL à aprovação da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE 
GOVERNO da Senhora MARICLEIDE IZIDRO DA SILVA, na 
qualidade de Prefeita do Município, relativa ao exercício de 2017, 
INFORMANDO à supracitada autoridade que a decisão decorreu do 
exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de 
revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 
fundamental, nas conclusões alcançadas, conforme dispõe o art. 138, 
parágrafo único, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal. Registre-
se, publique-se e comunique-se. TCE - Sala das Sessões do Tribunal 
Pleno. Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00242/19 
Sessão: 2223 - 12/06/2019 
Processo: 05421/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Maricleide Izidro Da Silva (Gestor(a)); Eliane 
Conceição Lima de Andrade (Gestor(a)); Alexandre Aureliano Oliveira 
Farias (Contador(a)); Djair Jacinto de Morais (Contador(a)); Helio 
Ferreira da Silva (Assessor Técnico); Joacy dos Santos Izidro 
(Assessor Técnico); Jose Elizonaldo dos Santos Souza (Assessor 
Técnico); Roberto Rivelino Mouzinho Coelho (Assessor Técnico); José 
Leonardo de Souza Lima Júnior (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05421/18, sobre a Prestação de Contas de Gestão Administrativa de 
Recursos Públicos, a cargo da Senhora MARICLEIDE IZIDRO DA 
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SILVA, na qualidade de Prefeita e Ordenadora de Despesas do 
Município de Algodão de Jandaíra, relativa ao exercício de 2017, 
ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, em: I) DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL às 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; II) JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS as contas de gestão administrativa 
de recursos públicos, à luz da competência conferida ao Tribunal de 
Contas pelo inciso II, art. 71, da Constituição Federal, ressalvas em 
função de descumprimento de obrigações previdenciárias e de 
despesas sem licitação; III) RECOMENDAR a adoção de providências 
no sentido de evitar as falhas diagnosticadas pela Auditoria e guardar 
estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem como às 
normas infraconstitucionais pertinentes; e IV) INFORMAR que a 
decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, 
sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, 
inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, 
de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 
140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. TCE - Sala das Sessões do Tribunal Pleno. 
Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00100/19 
Sessão: 2222 - 05/06/2019 
Processo: 06139/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Douglas Lucena Moura de Medeiros (Gestor(a)); José 
Hugo Simões (Contador(a)); Augusto Carlos Bezerra Aragao 
(Interessado(a)); Ivonaldo Cosmo Pereira Junior (Interessado(a)); 
Rocine Nunes Rodrigues (Interessado(a)); José Jurandir Farias Júnior 
(Interessado(a)); Wedipo Imperiano da Silva (Interessado(a)); John 
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)); Edward 
Johnson Goncalves de Abrantes (Advogado(a)); Bruno Lopes de 
Araújo (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
06139/18; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO os votos vencidos dos Conselheiros Fernando 
Rodrigues Catão e Arthur Paredes Cunha Lima, que entenderam 
atendido, por arredondamento, o limite mínimo para as aplicações em 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, cuja decisão se deu, por 
desempate, através do voto de minerva do Conselheiro Presidente em 
exercício Antônio Nominando Diniz Filho. CONSIDERANDO o mais 
que dos autos consta; Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), decidiram, à unanimidade, 
declarando-se impedido o Conselheiro Arnóbio Alves Viana, de acordo 
com o Voto do Relator, na Sessão realizada nesta data, em: 1. EMITIR 
E REMETER à Câmara Municipal de BANANEIRAS, PARECER 
CONTRÁRIO à aprovação da prestação de contas do Prefeito 
Municipal, Senhor DOUGLAS LUCENA MOURA DE MEDEIROS, 
referente ao exercício de 2017. 2. RECOMENDAR à Edilidade no 
sentido de não repetir as falhas observadas nos presentes autos, 
especialmente no tocante ao cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e da legislação previdenciária local. Publique-se, intime-se e 
registre-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino João Pessoa, 05 de junho de 2019. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00235/19 
Sessão: 2222 - 05/06/2019 
Processo: 06139/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Douglas Lucena Moura de Medeiros (Gestor(a)); José 
Hugo Simões (Contador(a)); Augusto Carlos Bezerra Aragao 
(Interessado(a)); Ivonaldo Cosmo Pereira Junior (Interessado(a)); 
Rocine Nunes Rodrigues (Interessado(a)); José Jurandir Farias Júnior 
(Interessado(a)); Wedipo Imperiano da Silva (Interessado(a)); John 
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)); Edward 
Johnson Goncalves de Abrantes (Advogado(a)); Bruno Lopes de 
Araújo (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
n.º 06139/18; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO os votos vencidos dos Conselheiros Fernando 
Rodrigues Catão e Arthur Paredes Cunha Lima, que entenderam 
atendido, por arredondamento, o limite mínimo para as aplicações em 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, cuja decisão se deu, por 
desempate, através do voto de minerva do Conselheiro Presidente em 

exercício Antônio Nominando Diniz Filho. CONSIDERANDO o mais 
que dos autos consta; ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), declarando-se 
impedido o Conselheiro Arnóbio Alves Viana, de acordo com o Voto do 
Relator, na Sessão realizada nesta data, em: POR MAIORIA: 1. 
JULGAR NÃO ATENDIDO o percentual mínimo de 25% da receita de 
impostos e transferências tributárias na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, exigido no art. 212 da Constituição 
Federal; À UNANIMIDADE: 1. DECLARAR o ATENDIMENTO 
PARCIAL às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000) pelo Senhor DOUGLAS LUCENA MOURA DE MEDEIROS; 
2. JULGAR IRREGULARES as contas de gestão do Senhor 
DOUGLAS LUCENA MOURA DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de 
BANANEIRAS, relativas ao exercício de 2017, na condição de 
ordenador de despesas; 3. APLICAR multa pessoal ao Senhor 
DOUGLAS LUCENA MOURA DE MEDEIROS, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), equivalente a 119,02 UFR-PB, em virtude de 
infringências à Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Lei 8.666/93, Parecer Normativo PN TC 
52/04, Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), Lei 
Complementar nº 131/09 (Lei da Transparência), aplicações 
insuficientes em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, 
inexistência de qualquer recolhimento previdenciário ao Instituto 
Bananeirense de Previdência Municipal durante o exercício de 2017, 
configurando, portanto, a hipótese prevista no artigo 56, inciso II, da 
LOTCE (Lei Complementar 18/93) c/c Portaria nº 14/2017; 4. 
ASSINAR-LHE o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento 
voluntário da multa ora aplicada, aos cofres estaduais, através do 
FUNDO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL, sob pena de cobrança executiva, desde já recomendada, 
inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou da 
Procuradoria Geral de Justiça, na inação daquela, nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a 
cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
término do prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 5. 
DETERMINAR ao atual Prefeito Municipal, Senhor DOUGLAS 
LUCENA MOURA DE MEDEIROS, a adoção das medidas cabíveis, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, visando regularizar a sua gestão 
de pessoal, especificamente no tocante aos servidores que estão a 
acumular cargos e funções públicas ilegalmente, garantindo-lhes o 
devido processo legal, o direito ao contraditório e a opção, pelo 
beneficiário, da situação que lhe for mais proveitosa, devendo ser 
verificado pela Auditoria no Processo de Acompanhamento de Gestão 
2019 da Prefeitura Municipal de BANANEIRAS, alertando-o da 
possibilidade de refletir negativamente na Prestação de Contas 
respectiva, caso as providências não sejam adotadas; 6. 
DETERMINAR à Auditoria a verificação do retorno das despesas com 
pessoal aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
por ocasião da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 
BANANEIRAS, exercício de 2018; 7. DETERMINAR a formalização de 
autos apartados destes, com vistas a apuração mais amiúde da 
irregularidade relativa a pagamentos em duplicidade realizados a 
servidores, que receberam pagamentos simultaneamente nas folhas 
de pessoal ativo da Prefeitura e de inativos do IBPEM, durante o 
período de 2013 a 2017; 8. REPRESENTAR à Receita Federal do 
Brasil e ao Instituto Bananeirense de Previdência Municipal – IBPEM, 
acerca dos fatos apontados nestes autos, relativos às contribuições 
previdenciárias, a fim de que adote as providências que entender 
cabíveis, diante de suas competências; 9. COMUNICAR o Ministério 
Público do Estado, acerca da decisão ora adotada; 10. 
RECOMENDAR à Edilidade no sentido de não repetir as falhas 
observadas nos presentes autos, especialmente no tocante ao 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal e da legislação 
previdenciária local. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das 
Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino Filho João 
Pessoa, 05 de junho de 2019. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00243/19 
Sessão: 2223 - 12/06/2019 
Processo: 06147/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Cláudio Coelho Lima (Ex-Gestor(a)); Livânia Maria da 
Silva Farias (Ex-Gestor(a)); Luiz Carlos Santos de Melo (Contador(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
processo TC nº 06.147/18, que trata da prestação de contas anual da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA 
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SOCIAL – SESDS, relativa ao exercício financeiro de 2017, tendo 
como gestor: Sr. Cláudio Coelho Lima (Secretário), ACORDAM os 
Conselheiros Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do relator, em: a) JULGAR 
REGULARES, com ressalvas, as Contas do Sr. Cláudio Coelho Lima, 
ex-Gestor da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – 
SESDS, bem como as contas do Fundo Especial da Segurança 
Pública – FESP, relativamente ao exercício financeiro de 2017; b) 
APLICAR ao Sr. Cláudio Coelho Lima, ex-Gestor da Secretaria de 
Estado da Segurança e da Defesa Social - SESDS, multa no valor de 
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), equivalentes a 99,18 UFR-PB, conforme 
dispõe o artigo 56, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 
18/1993; concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 
recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da Resolução RN 
TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser ajuizada até o 
trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, na forma da 
Constituição Estadual; c) RECOMENDAR a atual Administração da 
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, no sentido de 
evitar reincidir nas eivas acima pontuadas, devendo, em especial, 
promover a execução dos programas de trabalho, acompanhando o 
alcance de metas, em conformidade com todo o arcabouço doutrinário 
e legal da Gestão Pública e dar fiel cumprimento as disposições da Lei 
nº 8.666/93, quando das suas contratações; d) DAR ciência ao ex-
Gestor da SESDS, que na forma do inciso IX do art. 140, a decisão do 
mérito poderá ser revista, se novos fatos ou provas, inclusive 
diligência especiais do Tribunal, vierem interferir nas conclusões 
alcançadas. Presente ao julgamento o Exmo. Sr Procurador Geral do 
Ministério Público Especial. Registre-se, publique-se e cumpra-se. TC 
- Plenário Ministro João Agripino, João Pessoa-PB, em 12 de junho de 
2019. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00039/19 
Processo: 06272/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Neuzomar de Souza Silva (Interessado(a)); Paulo Dalia 
Teixeira (Interessado(a)); Dalvaci Maria Pereira (Interessado(a)); SIM 
ENGENHARIA AMBIENTAL EIRELI (Interessado(a)). 
Decisão: Objeto: Pedidos de Prorrogações de Prazos Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessados: 
Neuzomar de Sousa Silva e Dalvaci Maria Pereira Trata-se de pedidos 
de prorrogações de prazos para apresentações de defesas, enviados 
eletronicamente em 13 de junho de 2019 pelo contador do Fundo de 
Saúde do Município de Juripiranga/PB durante o exercício financeiro 
de 2018, Dr. Neuzomar de Sousa Silva, e pela gestora do referido 
fundo no período em exame, Sra. Dalvaci Maria Pereira. As referidas 
peças estão encartadas aos autos, fls. 4.202 e 4.204, onde os 
interessados no feito pleiteiam as dilações dos lapsos temporais por 
mais 15 (quinze) dias, destacando, resumidamente, os exíguos 
tempos para coletarem os documentos indispensáveis às suas 
contestações. É o breve relatório. Decido. Ao compulsar o álbum 
processual, constata-se que as situações informadas pelos 
requerentes, Dr. Neuzomar de Sousa Silva e Sra. Dalvaci Maria 
Pereira, podem ser enquadradas no disposto no art. 216 do 
Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB, verbum pro verbo: Art. 
216. O prazo para apresentação de defesa é de 15 (quinze) dias e 
poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a juízo do Relator, uma 
única vez e por, no máximo, igual período. Ante o exposto, acolho as 
solicitações e determino as prorrogações dos prazos por mais 15 
(quinze) dias, ambas a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB. Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB – Gabinete do Relator João 
Pessoa, 14 de junho de 2019 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Defesa 

Processo: 17136/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); 
Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Eris Rodrigues Araujo da 
Silva (Advogado(a)); Jovelino Carolino Delgado Neto (Advogado(a)); 
Camila Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar 
(Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa da Costa (Advogado(a)); 
Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a)); Julienne Lima Pontes da Costa (Advogado(a)); Indira 
Silva Wanderley (Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida 
Medeiros (Advogado(a)); Juliene Jeronimo Vieira Torres 
(Advogado(a)); Vania de Farias Castro (Advogado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se manifestarem, querendo, no prazo regimental de 15 
(quinze) dias, acerca do derradeiro relatório dos analistas da unidade 
técnica de instrução deste Tribunal, fls. 139/140 dos autos. 
  

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 20587/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Princesa Isabel 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Rejane Maria dos Santos (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05963/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citados: Joab Pacheco de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05963/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citados: Romero Rodrigues Veiga (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05963/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citados: Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 05797/19 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Adriano Cézar Galdino de Araújo (Interessado(a)), 
Newton Nobel Sobreira Vita (Advogado(a)) 
Prazo: 2 dias 
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Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
Tendo em vista a necessidade de concluir a análise das contas de 
2018 e a mudança de gestor da Assembleia Legislativa da Paraíba no 
início de 2019, solicito ao seu atual Presidente: 1) Extratos bancários 
de todas as contas da Assembleia Legislativa da Paraíba – ALPB 
referentes ao mês de dezembro de 2018; 2) Quadro demonstrativo da 
execução física, no período de janeiro a dezembro de 2018, 
especificando o produto, a unidade de medida, a meta, a realização e 
eventuais observações (se julgar necessárias), das seguintes ações 
previstas no Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD deste 
exercício: 1860 – CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA e 4398 – ATIVIDADE DE SUPORTE DE APOIO 
PARLAMENTAR; 3) Relação de todas as licitações realizadas no 
período de janeiro a dezembro de 2018 (NÃO ENVIAR cópia dos 
processos licitatórios, apenas a relação); 4) Relação dos contratos 
vigentes em 2018, com cópia APENAS dos instrumentos contratuais 
assinados no mês de dezembro daquele exercício; 5) Relação de 
todos os convênios em vigor em 2018, atualizada até o mês de 
dezembro de 2018, contendo os seguintes dados: a) número do 
convênio; b) nome do concedente, c) nome do convenente, d) data da 
celebração; e) objeto; f) vigência, g) valor do convênio, e h) valor da 
contrapartida (se houver); 6) Nas datas-bases de 31/12/2017 e 
31/12/2018, indicar o quantitativo de servidores classificados pelos 
seguintes tipos de vínculos: EFETIVO ATIVO, EFETIVO E 
COMISSIONADO (pessoal efetivo que ocupa cargo comissionado), 
COMISSIONADO (pessoal não efetivo que ocupa cargo 
comissionado), À DISPOSIÇÃO DA ALPB (servidores de outros 
órgãos à disposição da ALPB), À DISPOSIÇÃO DE OUTROS 
ÓRGÃOS (servidores da ALPB à disposição de outros órgãos), 
PRESTADORES DE SERVIÇOS (inclusive os de suporte à atividade 
parlamentar), ESTAGIÁRIOS e OUTROS (qualquer outro caso que 
não se encaixe nas descrições anteriores, com a devida justificativa); 
7) Informar o número de servidores (efetivos e/ou comissionados) da 
Assembleia Legislativa que se encontravam à disposição de outro 
órgão/entidade em dezembro/2018, indicando se a cessão foi com 
ônus ou sem ônus para o Poder Legislativo; 8) Relação dos 
Deputados Estaduais atualizada em dezembro de 2018, incluindo os 
licenciados e suplentes e os respectivos períodos de afastamento; 9) 
Documentação hábil para comprovar efetivamente a posse dos 
suplentes Américo Marcone Cabral de Lira, Guilherme Augusto 
Figueiredo de Almeida e Sérgio Rafael Bento Gomes, tais como 
cópias dos termos de convocação, da ata da sessão onde as posses 
foram anunciadas, de eventuais publicações em diário oficial ou de 
qualquer outra peça formal utilizada para legitimar o ato de acordo 
com as regras regimentais da Casa Legislativa; 10) Cópia da folha de 
pagamento detalhada dos Deputados Estaduais em exercício 
concernente ao mês de dezembro de 2018; 11) Relação nominal dos 
prestadores de serviços, com CPF, alocados em cada Gabinete 
Parlamentar que integram o Programa de Apoio ao Exercício do 
Mandato Parlamentar (Resolução nº 1.685/2016), com respectivas 
remunerações e eventuais deduções de tributos (impostos e/ou 
contribuições previdenciárias), no mês de dezembro de 2018; 12) 
Relação dos veículos próprios da ALPB atualizada em dezembro de 
2018; 13) Relação dos veículos locados e em utilização pela ALPB no 
mês de dezembro de 2018, informando a locadora, o período de 
locação, o valor mensal pago, a marca, modelo, ano e placa do 
automóvel (caso tenha havido substituição no período, informar e 
identificar também o veículo substituto); 14) Processos de prestação 
de contas referentes ao pagamento da Verba Indenizatória de Apoio 
Parlamentar – VIAP correspondentes às NEs nºs 1922, 1923, 1936, 
1960, 2045, 2046, 2047, 2048, 2049, 2050, 2051, 2052, 2053, 2054, 
2055, 2056, 2064, 2065, 2066, 2067, 2068, 2069, 2070, 2071, 2072, 
2073, 2074, 2096, 2097, 2098, 2099, 2125, 2126, 2127, 2128, 2129, 
2147, 2148, 2157, 2159 e 2184; e 15) Cópia de documentos aptos a 
comprovar a realização dos serviços de divulgação dos mandatos 
parlamentares custeados com a VIAP no mês de dezembro/2018. 
Observações importantes: a) é IMPRESCINDÍVEL que toda 
documentação seja entregue de forma ordenada, com indicação clara 
do item desta solicitação a que se refere (utilizar uma folha de rosto 
para cada item, por exemplo); e b) as cópias dos documentos 
requeridos devem estar LEGÍVEIS, sem cortes e/ou rasuras.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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5. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 44365/19 
Número da Licitação: 00015/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, POR 
MEIO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA 
GESTÃO DE FROTA, DESTINADO A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA - EMATER PB 
Data do Certame: 01/07/2019 às 13:30 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 44366/19 
Número da Licitação: 00303/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÃO, 
LENÇOL E CAPA PARA COLCHÃO. 
Data do Certame: 01/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAIBA 

 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Documento TCE nº: 44373/19 
Número da Licitação: 00011/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Seleção de pessoa(s) jurídica(s) do ramo pertinente para a 
prestação de serviços de MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA, POR DEMANDA, em aparelhos de ar condicionado, 
tipo janela, split e central de ar, com fornecimento e substituição de 
peças, componentes e acessórios por outros novos e originais. 
Data do Certame: 28/06/2019 às 09:30 
Local do Certame: Sala de Licitações do Ministério Público da Paraíb 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 44375/19 
Número da Licitação: 00005/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO DE TRIUNFO-PB 
Data do Certame: 20/06/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO - PB. 
Observações: CENTRO ADMINISTRATIVO RUA 7 DE SETEMBRO 
SN, CENTRO TRIUNFO PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra da Raiz 
Documento TCE nº: 44377/19 
Número da Licitação: 00013/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para eventual e futura 
execução dos serviços de Confecção e Fornecimento de Materiais 
Gráficos, destinada aos serviços burocráticos do Fundo Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal Educação deste Município. 
Data do Certame: 25/06/2019 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Documento TCE nº: 44378/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
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Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 
Data do Certame: 19/06/2019 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Assunção 
Valor Estimado: R$ 65.323,25 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado 
Documento TCE nº: 44379/19 
Número da Licitação: 00012/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Sistema de Registro de Preços Para Contratação de empresa 
para prestar serviços de internet a prefeitura e demais secretaria 
municipais de Sobrado/PB 
Data do Certame: 18/06/2019 às 13:30 
Local do Certame: SALA CPL - PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 44385/19 
Número da Licitação: 00008/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MADICAMENTOS 
INJETÁVEIS PARA A FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICIPIO DE 
TRIUNFO-PB, CONFORME SOLICITAÇAO 
Data do Certame: 19/06/2019 às 13:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO - PB. 
Observações: CENTRO ADMINISTRATIVO, RUA 7 DE SETEMBRO 
SN, CENTRO TRIUNFO PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba 
Documento TCE nº: 44388/19 
Número da Licitação: 00005/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, para execução dos serviços de Construção de um 
Ginásio de esportes, localizado na rua Luiz Candeia da Silva no 
Município de Quixaba-PB, em conformidade das especificações 
técnicas e projetos e de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, Os recursos financeiros para custear a referida 
despesa serão oriundos dos convenio nº 863418/2017, número de 
contrato 1046044-28/2018 – Ministério de Esportes e PMQ. 
Data do Certame: 27/06/2019 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Quixaba PB 
Valor Estimado: R$ 887.838,66 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 44391/19 
Número da Licitação: 00016/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para Recauchutagem (Cobertura) de 
Pneus para a frota de veículos do município de Triunfo PB 
Data do Certame: 19/06/2019 às 16:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO - PB. 
Observações: CENTRO ADMINISTRATIVO RUA 7 DE SETEMBRO 
SN, CENTRO TRIUNFO PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Documento TCE nº: 44393/19 
Número da Licitação: 00031/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinado a 
composição de cestas básicas para as famílias em situação de 
insegurança alimentar ou vulnerabilidade social, deste Município 
Data do Certame: 25/06/2019 às 08:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 78.750,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Documento TCE nº: 44396/19 
Número da Licitação: 00032/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de pedras (paralelepípedos e meio fio), 
destinados à pavimentação de ruas desta cidade 
Data do Certame: 25/06/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santo André 
Documento TCE nº: 44422/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR DE FORMA PARCELADA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
Data do Certame: 25/06/2019 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santo André 
Documento TCE nº: 44424/19 
Número da Licitação: 00021/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA À SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ/PB 
Data do Certame: 25/06/2019 às 13:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 15.000,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Tenório 
Documento TCE nº: 44426/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locação de 01 (um) Veículo de pequeno porte para ficar à 
disposição da Câmara Municipal de Tenório em suas Atividades 
Data do Certame: 26/06/2019 às 15:00 
Local do Certame: Sede da Câmara Municipal de Tenório 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 44440/19 
Número da Licitação: 00012/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX-PB 
Data do Certame: 26/06/2019 às 11:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 2637 - SESI - BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 6.501.747,02 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 44442/19 
Número da Licitação: 04031/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COLCHÕES, COLCHONETES E TRAVESSEIROS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ÓRGÃOS 
DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Data do Certame: 28/06/2019 às 10:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 44444/19 
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Número da Licitação: 00019/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada em poda, supressão 
de árvores de grande porte e aplicação de tratamento fitossanitário 
nos Eucaliptos. 
Data do Certame: 09/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: RODOVIA PB 018 KM 3, S/Nº CENTRO, CONDE-
PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 44445/19 
Número da Licitação: 00013/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – 
CARNES E DEVIVADOS – PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 
Data do Certame: 26/06/2019 às 09:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 2637 - SESI - BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 5.492.429,05 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde do Conde 
Documento TCE nº: 44451/19 
Número da Licitação: 00025/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de materiais 
gráficos para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 
Data do Certame: 08/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: RODOVIA PB 018 KM 3, S/Nº CENTRO, CONDE-
PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 44453/19 
Número da Licitação: 00027/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Locação de estrutura para eventos - Carro de som equipado. 
Data do Certame: 10/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: RODOVIA PB 018 KM 3, S/Nº CENTRO, CONDE-
PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 44457/19 
Número da Licitação: 00014/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E LANCHES 
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 
Data do Certame: 28/06/2019 às 11:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 2637 - SESI - BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 761.956,32 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 44460/19 
Número da Licitação: 20644/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ITENS PARA COMPOR O ENXOVAL DAS 
CRECHES E BEÇÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
Data do Certame: 17/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: R. DR. JOÃO MOURA,528, SÃO JOSÉ, 

CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 60.740,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Documento TCE nº: 44461/19 
Número da Licitação: 00023/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresas Especializadas para presta 
serviços de assessoria tecnica no acompanhamento e gerenciamento 
de convênios e contratos de repasse, junto aos órgãos dos governos 
federal e/ou estadual e subsidiárias e, operacionalização dos 
convênios e contratos de repasse cadastrados nos diversos sistemas 
Data do Certame: 01/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Arara-PB 
Valor Estimado: R$ 12.888,90 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Documento TCE nº: 44478/19 
Número da Licitação: 00050/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FÍSICAS OU JURÍDICA(S) 
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
Data do Certame: 21/06/2019 às 08:00 
Local do Certame: RUA EPITÁCIO PESSOA, S/N - CENTRO - 
AREIA/PB 
Valor Estimado: R$ 47.333,35 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Transportes Públicos de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 44485/19 
Número da Licitação: 00023/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE 
REFEIÇÕES. 
Data do Certame: 01/07/2019 às 14:00 
Local do Certame: RUA CAZUZA BARRETO,113 ESTAÇÃO VELHA 
Valor Estimado: R$ 64.150,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 44493/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada em implantação e 
suporte de sistemas informatizados para utilização nos departamentos 
administrativos municipais, todos os sistemas deverão permitir a 
integração possibilitando assim a importação e intercambio de dados; 
permitir alterações e atualizações posteriores para adequação às 
necessidades da administração municipal, não podendo os sistemas 
ser terceirizados ou distribuídos por várias empresas, de acordo com 
exigências do edital 
Data do Certame: 01/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Documento TCE nº: 44496/19 
Número da Licitação: 00012/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de Gêneros Alimentícios, tipo 
Hortifruti, para consumo das diversas Secretarias Municipais, 
incluindo, o Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Natuba – PB. 
Data do Certame: 26/06/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura de Natuba (Sala de Licitação) 
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Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 04/06/2019: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 36867/19 
Número da Licitação: 00059/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CANETA 
PARA BISTURI MONOPOLAR 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 10/06/2019: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Areia 
Documento TCE nº: 42255/19 
Número da Licitação: 00049/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição de mobília para estruturação da Secretaria 
Municipal de Saúde - Areia/PB. 
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